
INDICAÇÃO Nº 
3721
, DE 2013

Indico, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes à adoção de providências visando autorizar à liberação de recursos financeiros, no valor de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais) destinados à sinalização turística horizontal e vertical no município de Lavrinhas.

JUSTIFICATIVA

Recebemos os Ofícios (nº 193/2013) do Prefeito e Vice-Prefeito de Lavrinhas, Senhores: José Luis da Cunha e Mauro Cirilo da Costa, solicitando nosso apoio ao pleito quanto à liberação de recursos financeiros destinados sinalização turística na cidade.

Coforme constante na solicitação, o município apresenta inúmeras pousadas e balneários, os quais recebem milhares de visitantes de toda a região, além disso, sem placas de sinalização dificulta os turistas chegarem aos pontos turísticos.

 
Entendendo que o pleiteado merece considerações, encaminho a presente indicação ao Senhor Chefe do Poder Executivo, solicitando o apoio, análise e se possível, o pronto atendimento, por trazer melhorias e desenvolvimento turístico ao município e alacridade dos visitantes e moradores da região.
Sala das Sessões, em

Deputado Alexandre da Farmácia

SPL - Código de Originalidade: 1158567 230913 1013


